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Diretrizes Gerais sobre 
as Linhas de Crédito 
e Microcrédito (Juros, 
Carência e Garantias)  

Este documento detalha conceitos e 
regramentos estabelecidos na Proposta 
Defi nitiva para a sustentabilidade do 
fundo e as condições de pagamento 
aplicáveis à população atingida.



Finalidade, Parâmetros 
e Reparação1

• Reparação e Desenvolvimento: O programa visa re-
parar danos coletivos através da oferta de empréstimos 
para investimento pessoal, custeio e fortalecimento de 
atividades produtivas, de forma a estimular o desenvol-
vimento das regiões atingidas (Resolução 65 | Proposta 
Defi nitiva, p. 35/36).

• Parâmetros e referências legais: Os valores limite para 
o crédito e microcrédito devem garantir acesso para 
maior número de pessoas atingidas, com priorização do 
microcrédito. Os parâmetros para defi nição dos valores 
foram inspirados nas partes boas de programas como 
o PRONAF e a Lei do Microcrédito Produtivo Orientado. 
(Resolução 68 | Proposta Defi nitiva, p. 30).

• Prioridade Social: Acesso garantido para pessoas de 
baixa renda, trabalhadores e trabalhadoras informais e 
microempreendedores, com linhas e juros diferenciados 
para grupos vulneráveis (mulheres, negros, PCTs, jovens, 
idosos etc.). (Resolução 66 | Proposta Defi nitiva, p. 39).



Condições de Juros 
e Carência2

• Taxas de Juros: A cobrança de juros (simples), quando 
houver, deve ser em percentual bem abaixo dos juros 
do mercado fi nanceiro tradicional. (Resolução 77 | Pro-
posta Defi nitiva, p. 40). 

• Carência Geral: O período de carência para início do 
pagamento deve ser de, no mínimo, 6 meses, conside-
rando o perfi l de vulnerabilidade e o objetivo do em-
préstimo. (Resolução 79 | Proposta Defi nitiva, p. 40).

• Sustentabilidade do Fundo: Defi nir as taxas de juros 
(abaixo do mercado) e os prazos de carência de forma 
que o fundo seja sustentável e perene, permitindo que 
o valor retorne para atender o maior número possível 
de pessoas atingidas. (Resolução 79 | Proposta Defi ni-
tiva, p. 40).

• Subsídios e Correção: Previsão de subsídios com taxas 
abaixo do mercado ou até sem taxa de juros (apenas 
correção monetária), conforme o caso. ( Resolução 67 | 
Proposta Defi nitiva, p. 40).

• Bônus de Adimplência: Criar mecanismos para inclu-
são de grupos socialmente vulnerabilizados, tais como: 
[...] bônus de adimplência; linhas de crédito específi cas; 
subsídios com taxa de juros abaixo do praticado pelos 
bancos tradicionais ou sem taxa de juros. (Resolução 
67 | Proposta Defi nitiva, p. 30)



Inclusão Financeira 
e Garantias3

• Dispensa de SPC/SERASA: Para a modalidade de mi-
crocrédito, deve ser dispensada a consulta a órgãos de 
restrição de crédito e a exigência de fi ador. No crédito 
tradicional, essas exigências podem ser fl exibilizadas. 
(Resolução 85 | Proposta Defi nitiva, p. 41).

• Mecanismos de Inclusão: Adoção de aval solidário ou 
coletivo, fundos garantidores e seguros para facilitar 
o acesso de quem não possui garantias tradicionais. 
(Resolução 67 | Proposta Defi nitiva, p. 40).

• Regras para PCTs: No microcrédito para PCTs, deve-
-se seguir apenas a correção monetária para evitar o 
endividamento. Carência mínima sugerida de 12 me-
ses. Estrutura simplifi cada sem exigência de avalistas 
ou aval solidário. (Resoluções 117, 119, 124 | Proposta 
Defi nitiva, p. 49-50).
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